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.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

Portaria nº 1313/2022-DAF/CGP, DE 11/04/2022
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo nº 2022/368386;
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a Portaria 1046/2022-DAF/CGP, de 28/03/2022, publi-
cado no DOE 34.921, DE 05/04/2022, que concedeu suprimento de fundos ao 
servidor Reinaldo dos Santos Barros, matrícula nº 3476/1, a fi m de subsidiar 
despesas emergencias de pequeno vulto e de pronto pagamento que possam 
ocorrer nas atividades desenvolvidas no municipio de Novo Progresso.
LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 788162

.

.

DIÁRIA
.

Portaria nº 1030/2022-DAF/cgp, de 28/03/2022
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante 
no Processo nº 2022/337331;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de quatro e meia (04 e 1/2) diárias aos servido-
res abaixo especifi cados, referente ao deslocamento do Município de Capa-
nema para Belém no período de 04 à 08/04/2022, a fi m tratar de assuntos 
diversos da CIRETRAN, junto a SEDE-DETRAN.

nome matricula
José Justo dos Santos Ramos Júnior 5953249/1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
(republicada por incorreção na publicação do doe 34.915, de 31/03/22)

Protocolo: 788160

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 133/2022 – GAB/SEAP
Belém/PA, 22 de abril de 2022.
O Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Estado do Pará,
no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e o 
disposto no Decreto nº. 870 de 04/10/2013.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor RODRIGO DIAS TEIXEIRA - Matrícula Funcio-
nal nº 5917597 como fi scal titular e o servidor DIMITRI MAURICIO QUEI-
ROZ DE OLIVEIRA - Matrícula Funcional nº 5898845, como fi scal suplente 
do Contrato Administrativo nº 057/2022/SEAP, celebrado entre a empresa 
JV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, e a SECRETARIA DE ESTADO DE ADMI-
NISTRAÇÃO PENITENCIARIA – SEAP.
Aquisição de equipamentos e materiais de consumo para implantação de 2 
(duas) ofi cinas de marcenaria do 5º Ciclo do Projeto de Capacitação Profi s-
sional e Implantação de Ofi cinas Permanentes - PROCAP.
Parágrafo Único- São atribuições do fi scal: acompanhar e fi scalizar o fi el
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
fi nalização do contrato.
Art.2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabelecido
no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência fi nal do refe-
rido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
SAMUELSON YOITI IGAKI
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 788616
Portaria nº 0528/2022-CGP/SEAP 
Belém, 18 de abril de 2022.
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
efi ciência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;

CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por VITOR RAMOS EDUAR-
DO, Funcional: 5902749 – Presidente; ANDRÉ RICARDO NASCIMENTO TEI-
XEIRA, Funcional: 5902531 – Membro; e ELIZABETH MALCHER VILHENA, 
Funcional: 5464285 – Membro, para dar continuidade à apuração dos au-
tos das Sindicâncias Administrativas Investigativas nº 6500, 6503, 6504, 
6508, 6509, 6510, 6511 e 6512/2021-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da au-
toridade superior;
Art. 2º - REDESIGNAR a Comissão Composta por VITOR RAMOS EDUARDO, 
Funcional: 5902749 – Presidente; ANDRÉ RICARDO NASCIMENTO TEIXEI-
RA, Funcional: 5902531
– Membro; e ADRIANA FERRAZ DO PRADO MAUÉS, Funcional: 57201800 
– Membro, para dar continuidade à apuração dos autos das Sindicâncias 
Administrativas Investigativas nº 6501, 6502, 6506, 6507 e 6513/2021-
CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável 
por igual período, a critério da autoridade superior;
Art. 3º - REDESIGNAR a Comissão Composta por VITOR RAMOS EDUARDO, 
Funcional: 5902749 – Presidente; ELIZABETH MALCHER VILHENA, Funcio-
nal: 5464285 – Membro; e ADRIANA FERRAZ DO PRADO MAUÉS, Funcio-
nal: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração dos autos das 
Sindicâncias Administrativas Investigativas nº 6530, 6555, 6558, 6561 e 
6562/2021-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
Art. 4º - REDESIGNAR a Comissão Composta por VITOR RAMOS EDUARDO, 
Funcional: 5902749 – Presidente; ELIZABETH MALCHER VILHENA, Fun-
cional: 5464285 – Membro; e JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES, 
Funcional: 57218644 – Membro, para dar continuidade à apuração dos 
autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 6522, 6538, 6539 e 
6540/2021-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 788611
Portaria nº 0536/2022-CGP/SEAP 
Belém, 20 de abril de 2022.
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
efi ciência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por ANDRÉ SILVA DE OLI-
VEIRA, Funcional: 42811 – Presidente; ELIZABETH MALCHER VILHENA, 
Funcional: 5464285 – Membro; e ADRIANA FERRAZ DO PRADO MAUÉS, 
Funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração dos au-
tos das Sindicâncias Administrativas Investigativas nº 6761, 6762, 6763, 
6764, 6765, 6766, 6767, 6768, 6769, 6770, 6771, 6772, 6773, 6774, 
6775, 6776 e 6778/2022-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 788612
Portaria nº 0539/2022-CGP/SEAP 
Belém, 22 de abril de 2022.
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
efi ciência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por RODRIGO COSTA PI-
NHEIRO DE SOUSA, Funcional: 54196889 – Presidente; ELIZABETH MAL-
CHER VILHENA, Funcional: 5464285 – Membro; e ADRIANA FERRAZ DO 
PRADO MAUÉS, Funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade 
à apuração dos autos das Sindicâncias Administrativas Investigativas nº 
6616, 6618, 6620/2021-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
Art. 2º - REDESIGNAR a Comissão Composta por BRUNO COSTA PINHEI-
RO DE SOUSA, Funcional: 55585599 – Presidente; ELIZABETH MALCHER 
VILHENA, Funcional: 5464285 – Membro; e ADRIANA FERRAZ DO PRADO 


